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o Prefeito :tvIunicipal de Santo Antônio do Jardim,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferi das pôr lei:

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo a seguinte lei:

Art .1.0._ Fica a Prefeitura ~vlunicipal de Santo
A . ri T d' . d fi d dsntomo no ~ar nn, autonza a a efetuar pagamento as espesas com as
festividades da TIl Semana do Idoso de nossa cidade.

Àrt.2°.- As despesas com as festividades da TIl
Semana do Idoso, no valor de até R$. 8.000,00 (oito mil reais), correrão por

..• ..• ,.
CC1Ilta (te verbas lJf()prlas.

Parágrafo Único- Os recursos do crédito que se
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i Ç1.Çl c ~_~eu to s: , ~ÇI d!J 111t-11\.;:rt~•..1~f:;' IIU l_tÇ~l c:ti!J !Jç aU'ç,r rur a.

. . Ad~ ~o - Est~/~) ~~trará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em;cout;:1

Prefeitura MuJ;.I',taa de Santo Antonio do Jardim,
! I10 de Setembro de 2.007. f: I I
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Prefeito Municinal..

Publicada na Secretaria da Prefeitura :tvfunicipal
de Santo Antônio do Jardim, 10 de Setembro de 2.007.
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